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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2022
A Vereadora que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº 14/2022.

Modifique a redação do artigo 4º “caput” do projeto de lei em epígrafe, o qual passará a vigorar nestes termos:
Art. 4º.  Para construções, demolições e/ou reformas com área até 60m² (sessenta metros quadrados), quando da solicitação do respectivo alvará ou licença não é necessário a comprovação de contratação de empresa especializada em Resíduos das Construções Civis.

§1º. O Departamento de Serviços Urbanos realizará o serviço de coleta, transporte e depósito dos resíduos da construção civil para as obras com área até 60m² (sessenta metros quadrados), sendo que o proprietário ou possuidor do imóvel deverá descartar o resíduo da construção civil em frente obra de forma que não obstrua a sarjeta, mantendo uma distância de 30 (trinta) centímetros da guia.
§2º. Quando as construções, demolições e/ou reformas forem superiores a 60 m² (sessenta metros quadrados) até 150m² (cento e cinquenta metros quadrados), será necessário a comprovação de contratação de empresa especializada em Resíduos das Construções Civis, quando da solicitação do respectivo alvará ou licença.
_________________________________

VEREADORA MARISTELA APARECIDA DUTRA
PATRIOTA
JUSTIFICATIVA:

No artigo 4º do projeto de lei, reza a seguinte forma:

Art. 4º.  Para construções, demolições e/ou reformas inferiores a 150m² (cento e cinquenta metros quadrados), quando da solicitação do respectivo alvará ou licença é necessário a comprovação de contratação de empresa especializada em Resíduos das Construções Civis.

Ocorre que existem construções e reformas de pequeno porte, em que não há necessidade de contratação de empresa para retirada dos resíduos, sub entende-se que são pessoas que não possuem uma condição financeira que permite contratar empresas para descarte de resíduos.

Ademais, percebe-se que não são obras de grande porte, assim o recolhimentos dos resíduos pode ser feito pela Secretaria de Serviços Urbanos.

Devendo orientar a população de como deixar os resíduos em frente à construção no logradouro para que seja feito o recolhimento. 
Ante ao exposto, peço o apoio de meus pares nesta Casa de Leis para a aprovação desta importantíssima matéria.
Araxá-MG, 13 de abril de 2022
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